
Audiência Pública Nº 002/2017 da Agrese - Agência  
Agencia Reguladora dos Serviços Públicos do Estado de Sergipe 

 
Objetivo: Discutir as contribuições acerca dos  compo-    
 nentes e dos procedimentos empregados no      
 cálculo da Tarifa Média dos Serviços de  
 Distribuição de Gás Canalizado no  Estado de 
 Sergipe. 
 
Aracaju-SE – 31/08/2017 



Sede nacional: Salvador-BA 



A exploração, produção, comercialização e o transporte do gás 
natural são atividades reguladas pela ANP (Agência Nacional 
do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis) por força da 
Constituição Federal de 1988, da Lei 9478/97 (Lei do Petróleo) 
e da Lei 11909/09 (Lei do Gás). Já a regulação dos serviços de 
distribuição de gás natural é de competência dos estados, que 
a delegam às Agências Reguladoras Estaduais. 
 



A Agrese é responsável por promover e zelar pela eficiência 
econômica e técnica do serviço de distribuição de gás canalizado; 
estimular a expansão e a modernização do serviço, de modo a 
buscar a sua universalização e a melhoria dos padrões de 
qualidade; propiciando aos usuários condições de regularidade, 
continuidade e segurança, conforme Regulamento dos Serviços 
Locais de Gás Canalizado do estado de Sergipe, publicado no 
DOE, Decreto n. 30.352 edição de 14.09.2016.  

Fone: (79) 3218-2700 
E-mail:  gabinete.agrese@agrese.se.gov.br  
 
Endereço: Avenida Marieta Leite, 301 - Bairro Grageru 
   Aracaju - Sergipe  
 
Atendimento: Segunda a Sexta da 7:00 às 13:00 

 

www.agrese.se.gov.br 
 



Compete, ainda a Agrese, em nível  administrativo, dirimir toda e 
qualquer questão ou divergência entre a Concessionária (Sergas) 
e os usuários, nos termos da Lei nº 6.661, de 28 de agosto de 
2009. 

SERGIPE GAS S/A - SERGAS 
Av. Pref. Heráclito Rollemberg, 2482 - Cj. Augusto Franco  
Bairro Farolândia – Aracaju – Sergipe 
  
Fone: (79) 3243-8500  
   
SAC: 0800 284 5236 | Plantão 24h: 0800 284 7976 



Antes de contratar o serviço de gás canalizado 
ou qualquer outro serviço para seu condomínio,  
consulte antes:  
 
- Colegas que já usam o mesmo serviço; 
- Se possível for, consiga cópia do contrato 
para ter parâmetros; 
- Analise com seus conselheiros e condóminos; 
- Estude o contrato com sua assessoria jurídica; 
- Tire todas as suas dúvidas com a empresa 
  fornecedora; 

Sr(a) Síndico(a), 
 

 - Negocie! 
 



Ao contratar o serviço FIQUE ATENTO a: 
 
- Infra estrutura na sua localidade; 
- Empresa terceirizada que executará o serviço; 
- Exija documento de capacitação técnica; 
- Acompanhe de perto a instalação;  
- Verifique se a obra segue os parâmetros 
   do projeto; 
- Acompanhe os prazos; 
- Execute todos os testes antes de aprovar a 
  obra! 



SAC: 0800 284 5236 | Plantão 24h: 0800 284 7976 





 Gilmar Antonio 
  Presidente 
. 

 Fones: 

 79 9 8859-9990 (zap) 
  71 9 9124-2134 
 E-mail: 

 diretoria@assindcon.net.br 

Obrigado! 

Fone: 79 3041-4590                                                                            
E-mail: contato@assindcon.net.br                                                                      www.assindcon.net.br 


